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EMENTA:  APELAÇÃO. DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.  COBRANÇA  DE  VALORES  A  TÍTULO  DE  RECUPERAÇÃO  DE
CONSUMO. IRREGULARIDADE  NO  EQUIPAMENTO  DE  MEDIÇÃO.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  INADIMPLEMENTO.  INTERRUPÇÃO  DO
FORNECIMENTO. DANO EXTRAPATRIMONIAL CONFIGURADO. VALOR DA
INDENIZAÇÃO  ARBITRADO  CONFORME  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  E
DESTE  TRIBUNAL  E  EM  OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  DA  RAZOABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  SEGUIMENTO NEGADO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. "O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que não é licito à
concessionária  interromper  os  serviços  de  fornecimento  de  energia  elétrica  por  dívida
pretérita,  a  titulo  de  recuperação  de  consumo,  em face  da  existência  de  outros  meios
legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos" (STJ, AgRg-Ag 1.124.234/SP, Primeira
Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  julgado em 22/0212011,  publicado no  DJe  de
03/03/2011).

2.  Sendo  a  indenização  a  título  de  dano  moral  fixada  ao  prudente  arbítrio  do  Juízo,
levando em consideração a  capacidade econômica do causador do  dano,  as  condições
sociais do ofendido e a extensão do dano, respeitando os princípios da proporcionalidade
e razoabilidade, inexiste razão para sua modificação.

Vistos etc.

Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A interpôs Apelação contra
a Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande,
nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Débito c/c Indenização por Danos
Morais  em  face  dela  ajuizada  por  Suely  Maria  do  Nascimento,  que  julgou
parcialmente procedente os pedidos, ratificando a tutela antecipada previamente
deferida, f.  44/46, condenando-a a pagar à Apelada o valor de cinco mil reais a



título  de  indenização  por  danos  morais,  ao  fundamento  de  que  é  ilegítimo  a
interrupção  do  fornecimento  de  energia  elétrica  quando  a  inadimplência  do
consumidor decorrer  d débitos pretéritos,  deixando  de reconhecer  o pedido de
nulidade  do  débito  relativo  à  relativos  à  recuperação  de  consumo,  após  a
constatação da existência de irregularidade no medidor.

Em suas razões recursais, f. 157/167, alegou que agiu no exercício regular de
direito, porquanto, ao apurar a irregularidade no medidor de energia da residência
do  Apelado  e  enviar  a  cobrança  do  débito,  observou  os  procedimentos
estabelecidos na Resolução nº. 456/00 da ANEEL, de forma que inexiste dano a ser
reparado.

Pugnou pelo provimento do Apelo para que a Sentença seja reformada e os
pedidos julgados improcedentes,  ou,  na hipótese de entendimento diverso,  que
seja  minorado  o  valor  fixado  a  título  de  danos  morais,  em  observância  aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Apesar  de  devidamente  intimada,  f.  174,  a  apelada,  não  apresentou
contrarrazões, f. 175.

Desnecessária  a  intervenção  Ministerial  no  feito  por  não  restarem
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 82, I a III, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

A  demanda  diz  respeito  a  apuração  de  recuperação  de  consumo  não
registrado, realizada pela parte ré, ora apelante, decorrente de fraude em medidor
de energia, que apurou a existência de irregularidades no aparelho instalado no
imóvel  da  parte  autora,  ora  apelada,  f.  66/67,  e  apontou  débito  (mediante
recuperação de consumo) de R$ 1.548,27, f. 11.

No entanto, a insurgência recursal somente diz respeito à condenação por
danos morais  pela  suspensão do fornecimento  de energia  elétrica  em razão da
apuração de fraude, f. 10.

Não obstante cabível a interrupção da prestação do serviço, na forma do
art. 6º, § 3º,  inciso II,  da Lei  nº 8.987, que dispõe sobre o regime de concessão e
permissão  da  prestação  de  serviços  públicos,  por  inadimplemento  do  usuário,
trata-se,  aqui,  não  de  inadimplemento  da  conta  mensal  pela  Apelada,  mas  de
diferença de tarifa a título de recuperação de consumo. 

É entendimento pacífico  do Superior  Tribunal  de Justiça  não ser  lícito  à
concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita,
decorrentes  ou  não  de  fraude  constatada  no  medidor  de energia,  a  título  de



recuperação  de  consumo,  em  face  da  existência  de  outros  meios  legítimos  de
cobrança de débitos antigos não pagos1.

Restando incontroversa a interrupção do fornecimento de energia elétrica
na residência do Apelado, conforme Reclamação no PROCON Estadual, f. 39/42,
indiscutível os constrangimentos por ele suportados, restando configurado o dano
moral. 

Em  relação  ao  quantum indenizatório,  considerando  que  não  houve
inscrição do nome do Apelado em cadastro de inadimplentes, em decorrência da
falta de pagamento do valor exigido pela Ré a título de recuperação de consumo,
e  invocando  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade,  entendo
correta  a  manutenção  do  valor  da  indenização  em cinco  mil  reais,  porquanto
insuficiente para gerar enriquecimento ilícito,  atendendo, ao mesmo tempo, ao
caráter retributivo/punitivo da condenação e com a jurisprudência do STJ e deste
Tribunal de Justiça2.

1ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  ENERGIA  ELÉTRICA.
COBRANÇA DE DÉBITOS PRETÉRITOS. INTERRUPÇÃO. ILEGALIDADE. PRECEDENTES STJ. RELAÇÃO
CONSUMERISTA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no
sentido da ilicitude da interrupção, pela concessionária, dos serviços de fornecimento de energia elétrica por
dívida pretérita, a título de recuperação de consumo, em face da existência de outros meios legítimos de
cobrança de débitos  antigos não pagos.  Precedentes  STJ.  [...]  (STJ,  AgRg no REsp 1351546/MG, Primeira
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 22/04/2014, publicado no DJe de 07/05/2014).

CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. CORTE NO FORNECIMENTO. DÉBITO ANTIGO. RECUPERAÇÃO
DE  CONSUMO.  O  fornecimento  de  energia  elétrica  não  pode  ser  interrompido  por  conta  de  débitos
pretéritos, mesmo que constatada fraude na medição. Ressalva do entendimento pessoal do relator. Recurso
especial provido. (STJ, REsp 1222882/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 15/08/2013,
publicado no DJe de 04/02/2014).

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.  FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULA  283/STF.  SUSPENSÃO  DO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  EM
RAZÃO DE DÉBITOS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE VALOR. VEDAÇÃO AO REEXAME
DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. [...] 2. A jurisprudência do STJ, embora considere legal a suspensão
do serviço de fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, não a
admite no caso de débitos antigos, que devem ser buscados pelas vias ordinárias de cobrança. [...] (STJ, AgRg
no AREsp 330.835/PE, Segunda Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, julgado em 03/10/2013, publicado no DJe
de 14/10/2013).

2ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRI-
CA. SUSPENSÃO INDEVIDA. DANO MORAL. REVISÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. VERBA FI-
XADA COM RAZOABILIDADE (R$ 5.000,00). IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. (STJ, AgRg no AREsp 528.722/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, jul-
gado em 26/08/2014, publicado no DJe de 15/09/2014).

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA ELÉTRICA.  INTERRUPÇÃO
DO  SERVIÇO  POR  MAIS  DE  TRINTA  DIAS.  ERRO  ADMINISTRATIVO.  REVISÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. VALOR QUE NÃO SE MOSTRA EXORBITANTE OU IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  [...]  II.  Hipótese  em que  o  acórdão  de 2º  Grau
encontra-se devidamente fundamentado nas peculiaridades fáticas do processo - tendo em vista a suspensão
ininterrupta, por mais de 30 dias, do serviço público de fornecimento de energia elétrica -, razão pela qual,
além de incidir a Súmula 7/STJ, não se mostra exorbitante o valor de R$ 8.000,00, imposto à ora agravante. [...]



 
Posto isto,  nego seguimento à apelação,  com fulcro no art.  557,  caput, do

CPC, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominan-
te do STJ e deste Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 06 de outubro de 2014.

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão
Juiz Convocado - Relator

(STJ, AgRg no AREsp 440.410/PE, Segunda Turma, Rel.ª Min.ª Assusete Magalhães, julgado em 20/03/2014,
publicado no DJe de 03/04/2014).

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUPOSTA IRREGULARIDADE NO
EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.  OFENSA
AOS  PRINCÍPIOS  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL E  DO  CONTRADITÓRIO.  VALORES  APURADOS
UNILATERALMENTE. DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO PRESUMIDO. CABIMENTO. SUSPENSÃO NO
FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Inexistindo comprovação de realização de perícia técnica no medidor de
energia  supostamente  violado.  impõe  a  desconstituição  do  débito  unilateralmente  apurado.  O  Superior
Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que não é lícito à concessionária interromper o
serviço de fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita. a título de recuperação de consumo. em face
da existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos. Sendo a indenização a
título  de  dano  moral  fixada  ao  prudente  arbítrio  pelo  Juízo  sentenciante.  Levando  em  consideração  a
capacidade  econômica  do  causador  do  dano.  as  condições  sociais  do  ofendido  e  a  extensão  do  dano,
respeitando os princípios ela proporcionalidade e razoabilidade, inexiste razão para sua modificação (TJ-PB,
Processo  n.º  0004012-24.2012.815.0461,  Quarta  Câmara  Cível,  Rel.  Dr.  Marcos  Coelho  de  Salles  -  Juiz
Convocado, julgado em 16/12/2013).

CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS  MORAIS.  COBRANÇA DA CONCESSIONÁRIA PELA RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  O  CONSUMIDOR  VIOLOU  MEDIDOR  DE  ENERGIA.  SUSPENSÃO  DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA. PERÍCIA REALIZADA SEM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO. DANO
MORAL  CONFIGURADO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO  VALOR  ADEQUADO  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO.  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO  DO  CONSUMO  ESTIMADO.  REPETIÇÃO  INDEVIDA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. Considerando a ausência da ampla
defesa e do contraditório decorrente da realização de perícia sem intimação do consumidor acerca da data em
que seria feita, bem como, a inexistência de aumento substancial de energia após a constatação da suposta
irregularidade  e  colocação  de  novo  medidor  de  energia,  o  débito  cobrado  pela  recuperação  deve  ser
desconsiderado (TJ-PB, Processo n.º 200.2007.730378-8/002, Terceira Câmara Cível, Rel. Des. Genésio Gomes
Pereira Filho, julgado em 06/11/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CORTE DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  LIGAÇÃO  CLANDESTINA.  IRREGULARIDADE  COMPROVADA.  DÍVIDA
PRETÉRITA  EXIGÍVEL  POR  OUTROS  MEIOS.  DANO  CARACTERIZADO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
DESPROVIMENTO. - O corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta relativa ao mês do
consumo, sendo inviável a suspensão do fornecimento do serviço em razão de débitos antigos. - Em tais
casos, a companhia deve utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, já que não se admite qualquer espécie
de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor
(TJ-PB, Processo n.º 057.2010.000170-0/001, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel.ª Des.ªMaria das Neves
do Egito de A. D. Ferreira, julgado em 08/10/2012).


